           


[image: image1.emf]      Prefeitura Municipal de São Pedro   Estado de São Paulo   LEI Nº 2.812                                                     DE 07 DE MAIO DE 2009.     ( Autoriza a Instituição do Programa denominado de  “PINTANDO O SETE NAS ESCOLAS” e dá outras  providências ).           EDUARDO SPERANZA MODESTO , Prefeito do Município de São Pedro,  Es tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,         FAZ   saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus  representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:                 Art. 1°  -   Fica o Executi vo Municipal autorizado   a   implantar junto à Secretaria  da Cultura, o “Projeto Pintando o Sete nas Escolas”, com o objetivo de levar conhecimento e  despertar o interesse das crianças, adolescentes e jovens, pela arte, como forma de cultura da  humanidade.         Art. 2°  -   O projeto poderá ser desenvolvido por artistas conceituados dentro do  meio artístico, com suporte operacional e de material do Executivo, e juntos levarão até as  escolas, curso teórico e  pratico de pintura, escultura e cerâmica.           Art. 3°  -   O projeto poderá ser desenvolvido também em praças e em outros  locais públicos, desde que as atividades propostas sejam compatíveis com o mesmo.           Art. 4°  -   O   Projeto abordará as culturas municipal, nacional e mundial, com  diversos estilos.          Art. 5°  -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.        EDUARDO SPERANZA MODESTO   Prefeito Municipal         Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Muni cípio de São Pedro, aos  cinco   dias do mês de  maio   do ano de dois mil e nove.         GÉRSON XAVIE R   Secretario Municipal de Governo  


